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EM REFERÊNCIA AO EDITAL 09/2009, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETAMENTO DE AERONAVE EXECUTIVA, TIPO HELICÓPTERO, PARA VIAGENS EM TODO  VALE DO RIO SÃO FRANCISCO E RIO PARNAÍBA, EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, COM TRIPULAÇÃO E SERVIÇO DE COMISSARIA, EM CONFORMIDADE COM O PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS, APÓS CONSULTA A ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1:
NO ITEM 15, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, PEDE COMO "CAUÇÃO DE EXECUÇÃO" O MONTANTE DE 3% (TRÊS POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA ASSINATURA, EM ESPÉCIE, ENQUANTO O PREVISTO NA MINUTA DO CONTRATO DIZ O QUE 

SEGUE:  “9. CLÁUSULA NONA  -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTABELECIDA UMA “CAUÇÃO DE EXECUÇÃO”, NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS CONTADOS DA ASSINATURA, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, SEGURO GARANTIA OU CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA, ESTA A CRITÉRIO DA CONTRATADA.” COM ISTO, QUAL É ENTÃO O PERCENTUAL DO CAUÇÃO?..
RESPOSTA-1:  
O SUBITEM “20.1” DO EDITAL,  E NÃO “ITEM 15”,  MENCIONADO NA CONSULTA, TRATA DA “GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUE DEVERÁ SER CONSIDERADO O PERCENTUAL DE  “5% (CINCO PONTOS PERCENTUAIS)”, CONFORME CONSTA DA CLÁUSULA  NONA DA MINUTA DO CONTRATO.

PERGUNTA 2:  .

NO ITEM 15-1 - A CONTRATADA, OBRIGA-SE A ATENDER A SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR OS VÔOS, COM SAÍDA E CHEGADA EM AEROPORTOS, AERÓDROMOS OU HELIPONTOS NO TERRITÓRIO NACIONAL, TENDO COMO PARTIDA AS CIDADES: SALVADOR (BA), ARACAJU (SE) E TERESINA (PI), SENDO QUE O CUSTO PARA DISPONIBILIDADE DA AERONAVE NO PONTO DE PARTIDA SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, NÃO FAZENDO PARTE DO VALOR DAS HORAS A SEREM VOADAS PARA A CODEVASF.

ENTENDO, COMO EMPRESA AÉREA, QUE ESTE ITEM POSSA INVIABILIZAR A EXECUÇÃO FINAL DA LICITAÇÃO UMA VEZ QUE FICARÁ UMA DESPESA ALTÍSSIMA DESLOCAR UMA AERONAVE PARA UM TERCEIRO PONTO DISTANTE COMO TERESINA, COMO TAMBÉM, INVIÁVEL MANTER UMA AERONAVE PARADA, NAQUELA LOCALIDADE, AGUARDANDO UM ACIONAMENTO DA CONTRATANTE

RESPOSTA:  

SERÃO   MANTIDAS AS CONDIÇÕES  DE  “OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” CONFORME CONSTA DO SUBITEM “22.1” DO EDITAL, E NÃO O SUBITEM “15.1”, MENCIONADO EM CONSULTA  FORMULADA.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE - SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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